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DECRETO N° 17/2020 
 
 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais disposições aplicáveis e, ainda, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que estudos recentes demostram a eficácia das medidas de 

afastamento social precoce para restringir a disseminação do coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar outras medidas para se reduzir a 

circulação de pessoas e evitar aglomerações em toda a cidade; 

CONSIDERANDO a existência de casos suspeitos de Coronavírus (COVID-19) no 

Município de Baía da Traição notificado pela Secretaria Municipal de saúde; 

CONSIDERANDO , ainda, que os Municípios vizinhos de Mamanguape  e Rio Tinto 

apresentaram casos confirmado de pacientes diagnosticados com o novo Coronavírus. 

CONSIDERANDO, que a doença apresenta disseminação e contágio comunitário; 

CONSIDERANDO, o teor dos Decretos Estaduais nº 40.122, de 13 de março de 2020, 

nº. 40.135, de 22 de março de 2020, nº.40141 de 26/03/2020,  nº. 40.169 de 03 de abril de 2020, 

nº. 40.217 de 02 de maio de 2020. 

CONSIDERANDO, a recomendação do Ministério Público do Estado da Paraíba nº. 

05/2020. 

DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de prevenção ao 

contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, 

decorrente do novo coronavírus, vetor da COVID-19. 

Art. 2º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da 

coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus, (COVID-19), 

fica determinado, até o dia 18 de maio de 2020, a suspensão do funcionamento de  

I - academias, ginásios e centros esportivos públicos e privados; 

II – shoppings, galerias, centros comerciais, bares, restaurantes, casas de festas, 

casas noturnas, boates e estabelecimentos similares; 

III – circos, parques de diversão e estabelecimentos congêneres, públicos e privados; 
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IV – lojas e estabelecimentos comerciais; 

V - embarcações turísticas, de esporte e lazer em todo o litoral paraibano. 

VI – Hotéis, pousadas e estabelecimentos similares; 

VII - acesso às praias, faixas de beira-mar e aos parques e balneários, no Município 

de Baía da Traição. 

§1º No período referido no caput deste artigo, restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio 

(delivery), inclusive por aplicativos, e como pontos de coleta pelos próprios clientes (takeaway). 

§2° Durante o prazo mencionado no caput, lojas e outros estabelecimentos comerciais 

poderão funcionar, exclusivamente por meio de serviço de entrega de mercadorias (delivery), 

inclusive por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o atendimento presencial de clientes dentro 

das suas dependências. 

§3º  Não incorrem na vedação de que trata este artigo o funcionamento das seguintes 

atividades e serviços. 

I - estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 

psicológicos, laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de vacinação; 

II - clínicas e hospitais veterinários, bem como os estabelecimentos comerciais de 

fornecimento de insumos e gêneros alimentícios pertinentes à área; 

III - distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e distribuidores e 

revendedores de água e gás; 

IV - supermercados, mercados, açougues, peixarias, padarias e lojas de conveniência 

situadas em postos de combustíveis, ficando expressamente vedado o consumo de quaisquer 

gêneros alimentícios e bebidas no local; 

V - produtores e/ou fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde e à 

higiene; 

VI - feiras livres, desde que observadas as boas práticas de operação padronizadas 

pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e Pesca, e pela Legislação 

Municipal que regular a matéria, vedados o funcionamento de restaurantes e praças de 

alimentação, o consumo de produtos no local e a disponibilização de mesas e cadeiras aos 

frequentadores; 

VII - agências bancárias e casas lotéricas, observado o controle externo de filas, 

acesso e distanciamento entres as pessoas, sob pena de advertência, multa, interdição e cassação 

do alvará e obedecendo a determinação de 1 (uma) pessoa para cada 10 m2 (dez metros 

quadrados) e distância de 2 m (dois metros) entres pessoas; 

VIII - cemitérios e serviços funerários; 
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IX - atividades de manutenção, reposição, assistência técnica, monitoramento e 

inspeção de equipamentos e instalações de máquinas e equipamentos em geral, incluídos 

elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização; 

X - segurança privada; 

XI - empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e internet;  

XII - oficinas mecânicas, borracharias e lava jatos, vedada em qualquer hipótese a 

aglomeração de pessoas; 

XIII - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

XIV - atividades destinadas à manutenção e conservação do patrimônio e ao controle 

de pragas urbanas; 

XV – os serviços de assistência técnica e manutenção, vedada, em qualquer hipótese, 

a aglomeração de pessoas; 

§ 1º - O funcionamento de que trata esse artigo fica condicionado aos seguintes 

critérios: 

I - equipe reduzida e estritamente necessária; 

II - obediência às normas de biossegurança e regras de higiene (disponibilidade de 

água e sabão e/ou álcool em gel para atendentes e clientes, além da desinfecção periódica de 

superfícies onde o contato é frequente e ventilação natural do ambiente); 

III - observância do distanciamento de 2 m (dois metros) entre pessoas, respeitando o 

critério de 1 (um) indivíduo para cada 10 m2 (dez metros quadrados), proibida terminantemente 

aglomeração de pessoas; 

IV - os atendentes, empreendedores, colaboradores e entregadores, assim como os 

clientes estão obrigados a utilizar máscara facial que cubra boca e nariz. 

§ 2º Os estabelecimentos autorizados a funcionar por este decreto, devem observar 

cumprimento pleno e irrestrito de todas as recomendações de prevenção e controle para o 

enfrentamento da COVID-19 expedidas pelas autoridades sanitárias competentes. 

§ 3º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, por este decreto, ficam obrigados a 

fornecer máscaras para todos os seus empregados, prestadores de serviço e colaboradores. 

§ 4º Fica recomendado que os estabelecimentos citados no § 3º não permitam o 

acesso e a permanência no interior das suas dependências de pessoas que não estejam usando 

máscaras, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira. 

Art. 3º Fica prorrogada, até o dia 18 de maio de 2020, a proibição de realização de 

missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas.  
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Art. 4º Ficam prorrogadas, até o dia 18 de maio de 2020, a proibição de entrada e 

permanência de ônibus, micro-ônibus, vans, peruas e veículos de lotação não especificados no 

Município de Baía da Traição. 

Art. 5º Fica prorrogada, até o dia 18 de maio de 2020, a suspensão das aulas da rede 

municipal de ensino.  

Art. 6º Fica prorrogada, até o dia 18 de maio de 2020, o atendimento presencial nas 

repartições públicas municipais realizando-se o expediente exclusivamente interno com número 

reduzido de servidores e com utilização de máscara facial que cubra boca e nariz, sem 

aglomeração de pessoas e respeitadas todas as normas de biossegurança e regras de higiene e 

limpeza, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal do infrator. 

Art. 6º Fica estabelecida em caráter excepcional e temporário a possibilidade de 

trabalho remoto aos servidores públicos municipais dos seguintes grupos de risco: 

I - gestantes e lactantes; 

II - com idade igual ou superior à 60 (sessenta) anos, com comorbidade atestada; e 

III - portadores de doenças respiratórias crônicas ou comprometedoras de imunidade, 

devidamente comprovadas por laudo médico. 

§ 1º Os servidores do grupo de risco serão imediatamente designados para o trabalho 

remoto, salvo justificativa expressa da chefia imediata, a ser homologada pela autoridade máxima 

do órgão ou entidade pública municipal. 

§ 2º Considera-se trabalho remoto a forma de trabalho na qual o servidor público 

executa suas atribuições funcionais integralmente fora das dependências da unidade, mediante o 

uso de equipamentos e tecnologias que permitam a plena execução das atribuições remotamente, 

dispensado do controle de frequência 

§ 3º Cabe à chefia imediata orientar o servidor que estiver, excepcionalmente, no 

regime de que trata o caput, a preservar a prestação de serviços de competência do setor. 

§ 4º Não são alcançados pelas disposições deste artigo os servidores localizados em: 

I - unidades de saúde e hospitais públicos; 

II - unidades administrativas prestadoras de serviços públicos essenciais ou que 

operem em regime de plantão. 

Art. 7º Fica determinada a obrigatoriedade da utilização de máscaras de proteção 

facial, em todos os espaços públicos e estabelecimentos comerciais, em todo o território municipal, 

ainda que produzida de forma artesanal ou caseira. 

§ 1º Recomenda-se que os estabelecimentos públicos e privados que estejam em 

funcionamento não permitam o acesso e a permanência no interior das suas dependências de 
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pessoas que não estejam usando máscaras de proteção facial, que poderão ser de fabricação 

artesanal ou caseira. 

§ 2º A obrigatoriedade do uso de máscara, de que trata este artigo, perdurará 

enquanto vigorar o estado de emergência declarado no Decreto Municipal nº 13, de 06 de abril de 

2020, homologado pela Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. 

Art. 8º Ficam mantidas e ratificadas todas as deliberações anteriormente adotadas 

relativas ao combate da pandemia do novo coronavírus. 

Art.  9º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do 

cenário epidemiológico do Município. 

Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  
Paço Municipal, Baía da Traição – PB, em 04 de maio de 2020. 

 


